

LEI Nº 3483 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera o disposto no inciso I do artigo 3º da Lei Municipal no 3.397, de 19 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual de 2019.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:      
                 
    LEI

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo a realizar a alteração no inciso I do artigo 3º da Lei Municipal no 3.397, de 19 de dezembro de 2018, que visa estimar a receita e fixar a despesa para o exercício de 2019, o qual passa a ter a seguinte redação:

........
“Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, por Decreto, na Administração Direta e Indireta, observados os arts. 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, mediante a utilização dos recursos:

1. da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1o, inciso III, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 23% (vinte e três por cento) do somatório da receita total projetada, inclusive a previsão adicional por reestimativa, ou despesa fixada no caso de entidades que não possuam receitas próprias, sendo vedado o cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais impositivas a Lei Orçamentária Anual;”

..........

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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